
    Nº 1485, quinta-feira, 09 de julho de 2020

DECRETO Nº 38.777, de 09 de julho de 2020.

 

ALTERA OS ARTS. 5º E 6º DO DECRETO Nº
38.520, DE 23 DE JUNHO DE 2020, QUE
DETERMINA O ISOLAMENTO DOMICILIAR
DE PESSOAS COM IDADE IGUAL OU
SUPERIOR A 60 (SESSENTA) ANOS E
ESTABELECE MEDIDAS ADICIONAIS PARA
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE
COVID-19, E O ART. 1º DO DECRETO Nº
38.764, DE 06 DE JULHO DE 2020, QUE
DETERMINA A SUSPENSÃO DAS
ATIVIDADES EM CINEMAS, TEATROS,
CASAS NOTURNAS E MUSEUS, BEM COMO
A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, SHOWS E
ESPETÁCULOS QUE ACARRETAM GRANDE
AGRUPAMENTO DE PESSOAS.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;
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CONSIDERANDO que os indicadores e informações estratégicas em saúde
locais indicam que o contágio pela COVID-19 está em fase de aceleração;

 

CONSIDERANDO que, em 8 de julho de 2020, a ocupação dos leitos de UTI
voltados ao tratamento exclusivo de pacientes acometidos de COVID-19 correspondia a 78%, o que
indica a necessidade de manutenção e ampliação das medidas de distanciamento social;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 5º do Decreto nº 38.520, de 23 de junho de 2020, passa a vigorar
acrescido do inciso III, nos seguintes termos:

 

“Art. 5º [...]

III- O consumo, em tabacarias e estabelecimentos congêneres, de cigarros,
cigarrilhas, charutos ou qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do
tabaco, bem como de cachimbos e outros equipamentos acessórios para o
consumo de produtos fumígeros.

[...]” (NR)

 

Art. 2º O art. 6º do Decreto nº 38.520, de 23 de junho de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

“Art. 6º As atividades desempenhadas por bares, restaurantes, lanchonetes e
estabelecimentos congêneres serão condicionadas à observância das seguintes
restrições e obrigações, cumulativamente:

I- O atendimento será limitado a 50% da capacidade total do estabelecimento
durante todo o horário de funcionamento;

II- De segunda a sexta-feira, o horário de funcionamento será limitado ao período
compreendido entre as 6 (seis) e as 20 (vinte) horas, sendo vedado o
funcionamento no período noturno, após as 20 (vinte) horas;

III- Aos sábados e domingos, o horário de funcionamento será limitado ao período
compreendido entre as 6 (seis) e as 15 (quinze) horas, sendo vedado o
funcionamento nos períodos vespertino e noturno, após as 15 (quinze) horas; e

IV- Será obrigatória a observância das Diretrizes Sanitárias do Centro de
Operações de Emergência em Saúde (COES) do Estado de Santa Catarina
relacionadas à atividade.
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Parágrafo único. As restrições e obrigações estabelecidas por este artigo não se
aplicam aos serviços de tele entrega ou retirada no estabelecimento.” (NR)

 

Art. 3º O art. 1º do Decreto nº 38.764, de 06 de julho de 2020, passa a vigorar
com a seguinte redação:

 

"Art. 1º Ficam suspensas, até 5 de agosto de 2020, as atividades em cinemas,
teatros, casas noturnas e museus, bem como a realização de quaisquer eventos
sociais e corporativos, shows e espetáculos presenciais." (NR)

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor no dia 11 de julho de 2020, com prazo de
vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei federal nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

 

Udo Döhler
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
09/07/2020, às 13:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6660403 e o
código CRC C307D096.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 101/2020

Concessão de Autorização nº 289 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse do Sr. Ramos Vily May em prestar o Serviço de Transporte Especial e
considerando que este atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 6647939/2020 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 289 ao Sr.
Ramos Vily May, CPF nº 548.486.529-87.
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 08/07/2020, às 12:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6647840 e o
código CRC EDA849AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 364/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Claudia Regina Monteiro Zimmermann, matrícula 14.696 e Lóren Martinelli
Mattos dos Santos, matrícula 28.906, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Kátia Terezinha Monteiro Delfino, matrícula 15.515 e  Ana Claudia de
Oliveira Fernandes,  matrícula 28.417, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Josiane Costa de Oliveira Marek,  matrícula 48742.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6643807 e o
código CRC C8861CB5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 369/2020 - SED.GAB

Joinville, 8  de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Nadalete Felipe Vieira, matrícula 41372 e Cristiane Besognin Jacques, matrícula
46146, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eidi Cris Fabichaki Santos, matrícula 27828 e Elisete Inês Nunes, matrícula
41647, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Jéssica Coutinho do Nascimento, matrícula 47.846.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6651167 e o
código CRC 8B73C79D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 368/2020 - SED.GAB

Joinville, 8 de julho  de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cleberson de Lima Mendes, matrícula 39650 e Ana Paula Simião, matrícula
45923, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Solange da Veiga da Maia, matrícula 13801  e Josiani Souza, matrícula 20018,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira  avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Lizandra Douglas Beleia Dias, matrícula 50222.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6649337 e o
código CRC B5253CD0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 367/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Claudia Maria Corrêa, matrícula 35874 e a servidora Soraya Lemos Machado Holz,
matrícula 18805, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Guilherme da Silva, matrícula 34167 e a servidora Miriam Zils Trautmann,
matrícula 15864, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Alexssandra Nascimento Beckhauser,  matrícula 48646.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6643925 e o
código CRC A4CB4668.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 366/2020 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Viviane Margarete da Silva Schneider, matrícula 15231, e a servidora Viviane
Cristina Bernardes Tomio, matrícula 41275, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Nânci Aparecida Lamin , matrícula 21035, e a servidora Mariléia Aparecida
Schmitt, matrícula 18236, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aline Bruch Valente, matrícula 48847.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6643882 e o
código CRC 8575CCAF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 365/2020 - SED.GAB

 

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josiane Giovanella Nunes, matrícula 28.331 e Vera Lúcia Bausch, matrícula 47.939,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sheila Cristina Zimmermann, matrícula 21.834 e Paola Hoffmann Schuetzler
Gomes, matrícula 20.356, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Micheli Mendes Vieira, matrícula 48.536.
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Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6643850 e o
código CRC 365879AD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 362/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 093/2020 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 093/2020, cujo objeto  aquisição de ferramentas para compor os laboratórios
Join.Maker e promover a robótica livre para as unidades administradas pela Secretaria de Educação
de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Jose Luiz Cercal Lazzaris – Titular

David Ricardo de Freitas – Titular

Anibia Tank – Titular
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Marcelo Sestrem – Suplente

Vilson Cargnin – Suplente

Patricia Costa – Suplente                                  

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6642688 e o
código CRC E528F039.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 363/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 261/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

   

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 261/2019, cujo objeto é a aquisição de equipamentos para sistema de projeção e
sonorização, para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, nas quantidades, termos e
condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e
Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

David Ricardo de Freitas – Titular

Leandro Lebkuchen – Titular

Patricia Costa – Titular

Jose Luiz Cercal Lazzaris – Suplente

Vilson Cargnin – Suplente

Anibia Maria de Souza Tank – Suplente        
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Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 07 de julho de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 09/07/2020, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6642745 e o
código CRC 58CC2673.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 326/2020/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Edevilson Pereira 19163 e Jane Carla Salvador Bonessi 44295, indicados
pelos servidores da área;

 

e os servidores  Karla Saibro Dutra 35490 e Christian de Cássia Boge 26886, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) JOABE ALBERTO LEMKE, matrícula 50326.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/07/2020, às 15:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6643149 e o
código CRC A0EEBB5E.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD
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PORTARIA Nº 021/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 394/2020, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, que tem por objeto a
contratação de Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

                        Suplente: Anderson Pedrini - Matrícula: 52182

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;
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no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 09/07/2020, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6658854 e o
código CRC 91913297.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Planejamento e Gestão de Contratos e
Convênios, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2703/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Giuliano
Gonçalves Silva, a partir de 14/07/2020 a 24/07/2020, o Senhor Alexandre Damaceno para a
função de Coordenador de Planejamento e Gestão de Contratos e Convênios;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6659019 e o
código CRC E09AA4F4.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Faturamento e Captação de Clientes, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 2702/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Emilly Vitor
Fritzen, a partir de 20/07/2020 à 29/07/2020, o Senhor Edvaldo Fernandes para a função de Gerente
de Faturamento e Captação de Clientes;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

16 de 40

Nº 1485, quinta-feira, 09 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6658915 e o
código CRC 07F8AA1E.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Eletromecânica, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2701/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Arnaldo Farto
Cavassani, a partir de 13/07/2020 a 28/07/2020, o Senhor Ricardo Becker para a função de
Coordenador de Eletromecânica;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/07/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6656111 e o
código CRC EAC450ED.

 

EDITAL SEI Nº 6654586/2020 - SEFAZ.UFT

 

 

17 de 40

Nº 1485, quinta-feira, 09 de julho de 2020



Joinville, 08 de julho de 2020.

TERMO DE INICIO DE FISCALIZAÇÃO

CONTRIBUINTE ANDERSON HEINZ NASS CMC 105158

ENDEREÇO PROFESSOR EUNALDO VERDI, 430 APT. 04   

BAIRRO JARDIM SOFIA CEP 89223620

ATIVIDADE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO
MUNICIPAL

  

CNPJ 13.529.091/0001-07   

Pelo presente termo, fica o contribuinte cientificado que no momento da ciência estará
sujeito à  fiscalização instaurado pela Unidade de Fiscalização de Tributos da Secretaria
da Fazenda da Prefeitura Municipal de Joinville, sob número de Processo Fiscal nº
25/2019, e no prazo de oito (08) dias a contar do recebimento desta, deve apresentar os
seguintes documentos relativos ao período de janeiro de 2015 a dezembro de 2019
a Auditor  Fiscal  da Receita Municipal  Sonia Regina Pirolli Bevilaqua, com
fundamento nos artigos: 195 e 197 e seus incisos da Lei Federal 5172/66 – CTN (abaixo
reproduzidos), combinados com o artigo 7º e seus incisos e artigo 8º e seus parágrafos da
Lei Municipal 1.715/79,:

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

*Livros Contábeis

*Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos anos de 2015 a 2019

*Contrato de Prestação de Serviço com os Clientes

* Extratos Bancários

* Documentos Contábeis (Movimento Caixa, - Fatura de Energia Elétrica, Telefone, água,
aluguel, manutenção de sistemas ETC)

* Contrato Social e Alterações

* Livros Registro de Funcionários

* Recibo de Pagamento de Prestação de Serviços

O direito da Fazenda Municipal de constituir o crédito tributário é de cinco anos, bem como
o direito de examinar todos e quaisquer documentos, conforme preceitua o inciso I do artigo
173 e parágrafo único do artigo 195 da Lei Federal 5172/66 – CTN (Código Tributário
Nacional). Resguarda-se ainda, no direito de revisar os lançamentos anteriores efetuados
em processo normal de ação fiscal, quando neste não for apurado documentos de suma
relevância para apuração do tributo, e o respectivo lançamento, conforme preceitua o inciso
VIII do Art. 149 L.F. 5172/66 – CTN.
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Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer disposições
legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes industriais ou
produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. (...)

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa
todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de
terceiros:

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo,
ofício, função, ministério, atividade ou profissão.

 

 

A apresentação dos documentos deverá ser feita no prazo de  08 (oito) dias, bem
como prestar todas as informações necessárias à fiscalização, inclusive às que
gozem de Imunidade tributária ou Isenção de caráter pessoal, conforme preceitua o
parágrafo único, Incisos IV, III e I do art. 7º da Lei Municipal 1715/79, combinado com o
parágrafo único do artigo 194 da Lei Federal 5172/66 - CTN.Para que o presente termo
surta seus efeitos legais, será assinado em duas vias pelas partes acima identificadas,
conforme preceitua os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 77 da Lei Municipal 1330/73
combinado com o parágrafo único do artigo 196 da Lei Federal 5172/66 – CTN.

 

Dúvidas: fiscalville@joinville.sc.gov.br

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Pirolli
Bevilaqua, Servidor(a) Público(a), em 08/07/2020, às 16:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6654586 e o
código CRC 31A0C05B.

 

EXTRATO SEI Nº 6642770/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 07 de julho de 2020.

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC, inscrito
no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, autoriza a empresa CETRILIFE RATAMENTO DE
RESÍDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA localizada à rua Estrada Municipal EMC 364,
s/nº, bairro Linha Água Amarela, Chapecó - Santa Catarina, CEP 89815-899, inscrita no CNPJ sob
o nº 26.522.047/0001-09, através do Termo de Contrato nº 096/2020, celebrado entre as
partes em 10/06/2020, através da Pregão Eletrônico nº 144/2020 a dar início aos serviços
de Contratação de empresa para prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo A
infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes) e Grupo
B- químicos (líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento e destinação
final, a partir de 06/07/2020. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/07/2020, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/07/2020, às 09:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Domingos Alacon Junior,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6642770 e o
código CRC 84361C24.

 

EXTRATO SEI Nº 6147046/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6147043/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0503/17 (SEI N.º 19.0.109988-9).  
Autuado (a): VSK Construtora e Incorporadora Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 0791/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/07/2020, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6147046 e o
código CRC 83D2CE2E.

 

EXTRATO SEI Nº 6529818/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI N° 6529784/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0614/17 (SEI nº 20.0.060185-0).
Autuado (a): Luciana Oliveira da Silva Ribeiro.
Auto de Infração Ambiental nº 5284/17.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/07/2020, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529818 e o
código CRC 2CC64900.

 

EXTRATO SEI Nº 6341841/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6341839/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0528/17 (SEI N.º 20.0.054301-9). 
Autuado (a): JG Duarte Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3574/2017.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente
Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Grande Terraplanagem ou Alvará de
Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
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determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/07/2020, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6341841 e o
código CRC 3E7A60ED.

 

EXTRATO SEI Nº 6144585/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6144566/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0502/17 (SEI N.º 19.0.109979-0).
Autuado (a): VSK Construtora e Incorporadora Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 0788/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 08/07/2020, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6144585 e o
código CRC BDF219F5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6657211/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 663/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, que versa sobre a
Aquisição de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem
utilizados no Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde, assinada
em 07/07/2020, no valor de R$ 19.585,00 (dezenove mil quinhentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2020, às 09:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2020, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6657211 e o
código CRC CD17BAAD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6564427/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 25 de junho de 2020.
Contrato: 115/2020 - Período: 08/07/2020 à 08/07/2021. 
Empresa: Programa Nacional de Controle de Qualidade Ltda, inscrita no CNPJ
73.302.879/0001-08.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço na área de controle de qualidade externo
laboratorial (ensaios de proficiência) para monitoramento do desempenho analítico do Laboratório
Municipal e do Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão
Eletrônico nº 007/2020.
Valor: R$ 17.827,44 (dezessete mil oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos).
Verba: 497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Fonte de Recurso 238
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2020, às 08:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2020, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6564427 e o
código CRC CA6D89AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6649773/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 08 de julho de 2020.

Termo de Credenciamento : 011/2019  - (assinado em 02/08/2019)

2º Termo Aditivo PRORROGANDO o Termo de Credenciamento por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 05/08/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade do fornecimento dos itens, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 6169687/2020 - SES.UAA.ACA e do DESPACHO SEI Nº
6593546/2020 - SES.DAF . Este aditivo passará a vigorar a partir de 05/08/2020. Termo assinado
em 08/07/2020.

Empresa: Centro de Tomografia Joinville Ltda., inscrita no CNPJ 03.793.804/0001-83.

Objeto: Prestar serviços de exames de média e/ou alta complexidade correspondente
aos Procedimentos com finalidade diagnóstica - Grupo 02 de Ressonância Magnética, em
pacientes externos do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme Edital de Credenciamento
nº 001/2001.

Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, 500 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102 e 501 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2020, às 08:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 09/07/2020, às 08:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6649773 e o
código CRC F083DEEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661193/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARLETE SANTOS DE BARROS no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661193 e o
código CRC 55E90680.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661320/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIOVANA KAROLINE
FRANCESCHINI BRUGNERA no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo
Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661320 e o
código CRC 3DE2685A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661424/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DAILANY DAROZ VOLLMANN no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661424 e o
código CRC 62F84999.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661533/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EROTIDES APARECIDA DA ROCHA
no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661533 e o
código CRC B4CF8FBC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661628/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELLE DA COSTA SOUTO no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661628 e o
código CRC ADA6AAC1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661783/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCIANA CURVELO DA MAIA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661783 e o
código CRC C709059D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6661902/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELAINE CRISTINA BRETAS
MARTINS no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de
02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6661902 e o
código CRC 3CF9555F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662048/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANA SIELSKI FAVRETTO no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662048 e o
código CRC 5C1A5AA7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662136/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSEANE FONTANA no Processo
Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662136 e o
código CRC A1379290.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662241/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PRISCILA SILVA CARDOSO no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
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da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662241 e o
código CRC F4689592.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662329/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA PAULA CASTELO BRANCO
FERNANDES no Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a
Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662329 e o
código CRC D306C785.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662548/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SORAIA REGINA BERNARDINI no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662548 e o
código CRC 3F74723B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662621/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KEZIA BELCHIOR DE LIMA no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662621 e o
código CRC 92388675.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6662704/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 09 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SONIA MARIA MENIN BELOUS no
Processo Seletivo de - Edital 002-2020-SGP no Cargo Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.
Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto na seção 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6662704 e o
código CRC C7A49D2F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6636765/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 051/2020 - UASG 45323 destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de Serviço de Elaboração de Projetos Executivos para Obras
Viárias, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AUTOBAHN
ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA E GEOTÉCNICA, Item 01 –
R$10,99,  Item 02 – R$10,99 e Item 03 – R$10,99 e ADA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA, Item 04 – R$9,39.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2020, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/07/2020, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6636765 e o
código CRC F70673E5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6648101/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 128/2020, destinado à contratação de empresa para execução e instalação de elevador na
Escola Municipal Prof. Avelino Marcante, na Data/Horário: 12/08/2020 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link  "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2020, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/07/2020, às 12:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6648101 e o
código CRC 4DED9A74.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6655175/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 258/2020, destinado a aquisição de periféricos e equipamentos odontológicos para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, na
Data/Horário: 22/07/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 08/07/2020, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 08/07/2020, às 16:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6655175 e o
código CRC 58825325.
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COMUNICADO SEI Nº 6653034/2020 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 08 de julho de 2020.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da unidade
nova UBSF João Costa;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 16.000 munícipes;

Considerando que com esta construção, o atendimento nas Unidade de Saúde
Jarivatuba, Parque Guarani, Boehmerwald será amenizado;

Considerando que com esta unidade será ampliado a cobertura da Estratégia de
Saúde da Família, com as novas equipe manteremos o vínculo num modelo cujo acompanhamento
das famílias está centrado em uma equipe multiprofissional com trabalho interdisciplinar e com foco
no cuidado integral, beneficiando a região e promovendo uma atenção maior à população -
melhorando assim a qualidade de vida dessa comunidade;

 Considerando que atualmente uma das deficiências do Município de Joinville está
na necessidade de reestruturação da Atenção Básica, principalmente no que tange a melhorar a
acessibilidade da população as Unidades Básicas, evitando assim que os Prontos Atendimentos
sejam a opção de acessibilidade mais fácil para a população — além de possibilitar o acolhimento
humanizado com um Unidade de Saúde adequada para isto;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Nota Fiscal Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 876 R$ 146.532,26 10/07/2020
102 Hoef & Hoeft 877 R$ 6.772,38 10/07/2020
102 Hoef & Hoeft 878 R$ 6.002,33 10/07/2020
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/07/2020, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6653034 e o
código CRC 6B920DDC.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6646553/2020 - SECOM.NAD

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Comunicação, leva ao conhecimento dos
interessados o julgamento dos recursos referentes ao processo licitatório de Concorrência nº
01/2019/SECOM, destinado à seleção e contratação de agências de publicidade e/ou propaganda,
para a prestação de serviços de propaganda e publicidade, por lotes, para a administração direta e
indireta. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão Especial de
Licitação decide NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas CRIAÇÃO
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. e ONEWG MULTICOMUNICAÇÃO LTDA.,
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de
Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 08/07/2020, às 12:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6646553 e o
código CRC C6A75E0E.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
6632043/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 131/2020 - UASG 453230,  destinado a contratação da empresa
especializada para a execução de serviço de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento
de peças (componentes) de coifas, instaladas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa POLO
COMÉRCIO REFRIGERAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA, sendo tal decisão acolhida
pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/07/2020, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/07/2020, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6632043 e o
código CRC B70E0419.
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